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PARECER	nº	10	/	2026	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 Trata-se	 de	 procedimento	 licitatório,	 na	 modalidade	 Pregão	 Eletrônico,	 para	 contratação	 de	 empresa	 para
prestação	 de	 serviços	 continuados	 de	 limpeza	 e	 conservação	 com	 cessão	 de	 mão	 de	 obra	 residente	 e	 com
fornecimento	 de	material	 de	 consumo	 e	 equipamentos	 das	 áreas	 internas	 e	 externas	 do	 edifício-sede	 do	 Tribunal
Regional	Eleitoral	da	Bahia	(TRE-BA)	e	seus	anexos	(Anexo	I,	Anexo	II	e	Anexo	III),	situados	à	Primeira	Avenida	do
CAB	–	Centro	Administrativo	da	Bahia	nº	150,	Salvador/BA	e	do	Centro	de	Apoio	Técnico	–	CAT	(Depósito	de	Urnas
Eletrônicas	 e	 Almoxarifado	 Central),	 conforme	 especificações	 e	 condições	 estabelecidas	 no	 Edital	 n.º	 90012/2025
(documento	n.º	3523032).
2.	 Verificou-se	 o	 cumprimento	 das	 condições	 legais	 inerentes	 à	 fase	 interna	 do	 certame,	 conforme	 registrado	 na
decisão	que	autorizou	a	abertura	da	licitação	(documento	n.º	3516045).

3.	Registra-se,	ainda,	designação	de	Pregoeiro	e	equipe	de	apoio	 (documento	n.º	3518999),	nomeados	por	meio	da
Portaria	829/2022	(documento	n.º	3523041).

4.	O	edital	foi	publicado	no	sistema	Portal	de	Compras	e	no	DOU	(documentos	n.os	3523042,	3523059	e	3523068).

5.	Houve	apresentação	de	pedidos	de	esclarecimentos,	os	quais	foram	devidamente	respondidos	e	publicados	(doc.	n.o

3541956).

6.	Da	 leitura	da	documentação	acostada,	observa-se	que	 foram	cumpridas	as	etapas	do	procedimento	previstas	no
edital.	 Verifica-se	 que	 as	 ocorrências	 do	 pregão	 foram	 registradas	 de	 forma	 detalhada	 pelo	 Pregoeiro	 no	 chat,	 no
Termos	 de	 Julgamento,	 documentos	 n.ºs	 3601187	 e	 3647443	 e	 em	 seu	 relatório	 final,	 documento	 n.º	 3647462,
inclusive	quanto	aos	motivos	que	ensejaram	a	desclassificação	das	empresas	classificadas	em	1º	e	2º	lugar.

7.	 Registre-se	 que	 a	 primeira	 colocada,	 empresa	 PLENA	 LOCACAO	 E	 SERVICOS	 LTDA,	 foi	 desclassificada.	 Ato
contínuo,	o	item	do	pregão	foi	aceito	e	habilitado	à	empresa	LAMIL	SERVICOS	LTDA.,	classificada	em	2º	lugar.

8.	 Aberto	 o	 prazo,	 as	 empresas	 EMBRAED	 EMPREENDIMENTOS	 LTDA	 e	 BELA	 VISTA	 –	 GESTÃO	 DE
RECURSOS	HUMANOS	 LTDA.	 registraram	 intenção	 de	 recurso,	 porém	 somente	 a	 última	 apresentou	 as	 razões
recursais.

8.1.	 Assim,	 foi	 interposto	 recurso	 pela	 empresa	BELA	 VISTA	 –	 GESTÃO	DE	 RECURSOS	HUMANOS	 LTDA.	 e
correspondente	contrarrazões	 foram	apresentadas	pela	empresa	LAMIL	SERVIÇOS	LTDA.,	conforme	documentos
n.ºs	3599944	e	3601171.

9.	 Mediante	 manifestação	 no	 documento	 n.º	 3607014,	 o	 Pregoeiro	 reconsiderou	 sua	 decisão,	 com	 consequente
inabilitação	da	empresa	LAMIL	SERVIÇOS	LTDA.

9.1.	 Em	 documentos	 n.ºs	 3583315,	 3598652,	 3606315,	 o	 Pregoeiro	 juntou	 aos	 autos	 documentos	 referentes	 às
diligências	realizadas.

10.	 Assim,	 foi	 realizada	 a	 verificação	 de	 conformidade	 da	 proposta	 da	 licitante	 classificada	 em	 3º	 lugar	 e	 foram
examinados	os	documentos	de	habilitação.	Na	sequência,	o	 item	do	pregão	foi	aceito	e	habilitado	à	empresa	BELA
VISTA	–	GESTÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS	LTDA.

10.1.	 Registre-se	 que	 as	 certidões	 vencidas	 após	 realização	 do	 certame,	 foram	 atualizadas	 e	 anexadas	 aos	 autos
mediante	documento	n.º	3667001.

11.	 De	 acordo	 com	 consulta	 ao	 SICAF	 e	 demais	 documentos	 anexados,	 verifica-se	 que	 a	 empresa	 vencedora	 não
possui	impedimentos	de	licitar	(documento	n.º	3630139).

12.	Aberto	o	prazo	recursal,	houve	registro	de	intenção	de	recurso	pela	LAMIL	SERVIÇOS	LTDA.,	porém	a	empresa
não	apresentou	as	razões	recursais	(documento	n.º	3647422).
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13.	 Observa-se	 que	 foram	 anexados	 aos	 autos,	 os	 Termos	 de	 Julgamento,	 Relatório	 de	 Declarações	 da	 licitante,
Documentos	 de	 Habilitação	 da	 empresa	 declarada	 vencedora	 e	 o	 Relatório	 final	 do	 Pregoeiro	 (documentos	 n.ºs

3601187,	3630139,	3647443	e	3647462).

14.	 Assim	 sendo,	 constata-se	 a	 regularidade	 do	 procedimento,	 que	 se	 encontra	 apto	 à	 adjudicação	 do	 objeto	 e
homologação	da	 licitação	pelo	Diretor-Geral,	podendo	a	Administração,	ato	contínuo,	adotar	as	providências	para
celebração	do	ajuste	com	a	empresa	vencedora,	nos	termos	do	art.	90,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

15.	 Ressalte-se	 que	 a	 futura	 contratada	 deverá	 manter,	 durante	 a	 execução	 do	 ajuste,	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	determinadas	na	licitação,	a	teor	do	disposto	no	art.	92,	XVI,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

	
Ao	Diretor-Geral,	para	apreciação.
	

MARIA	REGINA	RIBEIRO	SANTANA
Assessora	Especial	da	Diretoria-Geral

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Regina	Ribeiro	Santana,	Analista	Judiciário,	em	13/01/2026,	às	13:27,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3672817	e	o	código	CRC	E4215AF8.

0002053-89.2025.6.05.8000 3672817v5

PARECER 10 (3672817)         SEI 0002053-89.2025.6.05.8000 / pg. 2

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3672817&crc=E4215AF8


TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DA	BAHIA
1ª	Av.	do	Centro	Administrativo	da	Bahia,	150	-	Bairro	CAB	-	CEP	41.745-901	-	Salvador	-	BA	-	http://www.tre-ba.jus.br/

	

PROCESSO : 0002053-89.2025.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO	DE	APOIO	ADMINISTRATIVO	DA	CAPITAL
ASSUNTO : Homologa	a	licitação

	

DECISÃO	nº	3673576	/	2026	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 Trata-se	 de	 procedimento	 licitatório,	 na	 modalidade	 Pregão	 Eletrônico,	 para	 contratação	 de	 empresa	 para
prestação	 de	 serviços	 continuados	 de	 limpeza	 e	 conservação	 com	 cessão	 de	 mão	 de	 obra	 residente	 e	 com
fornecimento	 de	material	 de	 consumo	 e	 equipamentos	 das	 áreas	 internas	 e	 externas	 do	 edifício-sede	 do	 Tribunal
Regional	Eleitoral	da	Bahia	(TRE-BA)	e	seus	anexos	(Anexo	I,	Anexo	II	e	Anexo	III),	situados	à	Primeira	Avenida	do
CAB	–	Centro	Administrativo	da	Bahia	nº	150,	Salvador/BA	e	do	Centro	de	Apoio	Técnico	–	CAT	(Depósito	de	Urnas
Eletrônicas	 e	 Almoxarifado	 Central),	 conforme	 especificações	 e	 condições	 estabelecidas	 no	 Edital	 n.º	 90012/2025
(documento	n.º	3523032).
2.	Realizada	a	 sessão	pública,	 de	 acordo	 com	as	 etapas	previstas	no	 instrumento	 convocatório,	 o	 item	 foi	 aceito	 e
habilitado	à	empresa	LAMIL	SERVIÇOS	LTDA.
3.	Houve	interposição	de	recurso	pela	empresa	BELA	VISTA	–	GESTÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS	LTDA,	em	face	da
habilitação	da	referida	empresa.

4.	 Após	 análise	 da	 peça	 recursal	 e	 contrarrazões	 (documentos	 n.os	 3599944	 e	 3601171),	 o	 Pregoeiro	 designado
reconsiderou	 sua	 decisão,	 nos	 termos	 do	 disposto	 no	 tópico	 13.4,	 do	 edital	 n.º	 90012/2025,	 resultando	 na
desclassificação	da	empresa	LAMIL	SERVICOS	LTDA,	conforme	manifestação	acostada	em	documento	n.º	3607014.
5.	 Ressalte-se	 que	 a	 desclassificação	 da	 sobredita	 empresa,	 pelo	 Pregoeiro	 designado,	 resultou	 da	 constatação	 de
ausência	de	legitimidade	do	signatário	do	Atestado	de	Capacidade	Técnica,	datado	de	15/1/1993,	apresentado	(p.	64,
do	doc.	n.º	3583285),	para	expedir	atos,	na	condição	de	representante	legal	da	Prefeitura	Municipal	de	Entre	Rios,
CNPJ	n.º	14.126.981/0001-22,	em	face	do	teor	do	Relatório	de	Prefeitos	e	Vereadores	Eleitos	em	1992,	acostado	pela
SEBLIM/COGED/SGA	(docs.	n.º	3606315	e	3606335),	em	atenção	à	diligência	realizada	(doc.	n.º	3605519).
6.	 Dando	 continuidade	 ao	 certame,	 o	 item	 foi	 aceito	 e	 habilitado	 para	 a	 empresa	 BELA	 VISTA	 -	 GESTAO	 DE
RECURSOS	 HUMANOS	 LTDA.,	 conforme	 termo	 de	 julgamento	 e	 relatório	 final,	 acostados	 em	 documentos	 nºs
3647443	e	3647462.
7.	Em	tempo,	registre-se	que	o	procedimento	licitatório	sob	exame	constitui	objeto	de	Mandado	de	Segurança	Cível
impetrado	pela	empresa	LAMIL	LOCACAO	DE	SERVICOS	ADMINISTRACOES	E	REPRES	LTDA	-	ME.,	em	face	de	atos
do	 Pregoeiro	 responsável	 e	 deste	 titular	 da	 Diretoria-Geral,	 em	 curso	 junto	 a	 7ª	 Vara	 Cível	 e	 Agrária	 da	 Seção
Judiciária	da	Justiça	Federal	na	Bahia,	processo	n.º	1093552-54.2025.4.01.3300	(SEI	n.º	0020608-57.2025.6.05.8000),
com	decisão	pelo	indeferimento	da	liminar,	nos	termos	do	documento	n.º	3672807,	p.	1).
7.1	Nesse	sentido,	realizada	consulta	processual	ao	site	da	JF-BA	nesta	data,	verifica-se	que	o	referido	MS	encontra-
se	com	o	status	"concluso	para	julgamento",	em	15/12/2025,	conforme	extrato	anexado	(p.	3,	do	doc.	n.º	3672807).
8.	 Assim,	 considerando	 a	 análise	 de	 regularidade	 do	 pregão	 realizada	 pela	 ASSESD	 (doc.	 n.º	 3672817),	 que	 os
serviços	objeto	da	presente	contratação	são	essenciais	ao	funcionamento	deste	Órgão,	especialmente	por	se	tratar	de
ano	 eleitoral,	 com	 fundamento	 no	 art.	 71,	 IV	 e	 90	 da	 Lei	 n.º	 14.133/2021	 e	 nas	 atribuições	 do	 art.	 143,	 V,	 da
Resolução	 Administrativa	 n.º	 27/2024,	 ADJUDICO	 o	 item	 da	 licitação	 à	 empresa	 BELA	 VISTA	 –	 GESTÃO	 DE
RECURSOS	 HUMANOS	 LTDA.,	 CNPJ	 15.014.790/0001-31,	 pelo	 valor	 total	 de	R$6.101.818,22	 (seis	 milhões,
cento	e	um	mil	oitocentos	e	dezoito	reais	e	vinte	e	dois	centavos),	e	HOMOLOGO	o	Pregão	Eletrônico	n.º
90012/2025,	 determinando	a	 convocação	da	 empresa	 adjudicatária	para	 assinatura	do	 contrato,	 de	 acordo	 com	o
Termo	de	Julgamento	acostado	no	documento	n.º	3647443.
9.	Isso	posto,	encaminhe-se,	simultaneamente,	à:
-	SOF,	para	emissão	de	empenho.
-	SGA,	para	formalização	do	ajuste	e	demais	providências.
-	SGS,	para	acompanhamento	e	adoção	de	providências	relativas	à	transição	contratual.
	

RAIMUNDO	VIEIRA
Diretor-Geral

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	13/01/2026,	às	14:38,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

DECISÃO 3673576         SEI 0002053-89.2025.6.05.8000 / pg. 3



A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3673576	e	o	código	CRC	3C2C707D.
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